
nº 455 quinta-feira, 23 de novembro de 2023 

  

 

  

 

  

 

  

Boletim de Serviço   
 Nº 455 de 23 de novembro de 2023 

Hospital Universitário Alcides Carneiro  

 



nº 455 quinta-feira, 23 de novembro de 2023 

  

 

 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH 

Hospital Universitário Alcides Carneiro – HUAC 

Rua Carlos Chagas, S/N. Campina Grande – PB. CEP: 58400-398 

 

 

CAMILO SANTANA 

Ministro de Estado da Educação 

 

ARTHUR CHIORO 

Presidente 

 

DANIEL BELTRAMMI 

Diretor Vice-Presidente Executivo 

PAULA CHRISTIANNE GOMES GOUVEIA SOUTO MAIA 

Superintendente  

 ALLISON HALEY DOS SANTOS   

Gerente Administrativo 

JAIME EMANUEL BRITO ARAÚJO 

  Gerente de Atenção à Saúde 

 

PATRÍCIA SPARA GADELHA 

Gerente de Ensino e Pesquisa  

 

 

 

 

 



nº 455 quinta-feira, 23 de novembro de 2023 

  

 3 

        SUMÁRIO 

   

SUPERINTENDÊNCIA ................................................................................................................... 4 

RECONDUÇÃO ................................................................................................................................ 4 

Portaria-SEI nº836 de 22 de novembro de 2023 .............................................................................. 4 

Portaria-SEI nº837 de 23 de novembro de 2023 .............................................................................. 4 

GERÊNCIA ADMINISTRATIVA .................................................................................................. 6 

DESIGNAÇÃO .................................................................................................................................. 6 

Portaria-SEI nº 833 de 21 de novembro de 2023 ............................................................................. 6 

Portaria-SEI nº 834 de 21 de novembro de 2023 ............................................................................. 9 

Portaria-SEI nº 835 de 22 de novembro de 2023 ........................................................................... 12 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



nº 455 quinta-feira, 23 de novembro de 2023 

  

 4 

SUPERINTENDÊNCIA 

 

RECONDUÇÃO 

Portaria-SEI nº 836 de 22 de novembro de 2023  

A Superintendente do Hospital Universitário Alcides Carneiro, filial da Empresa Brasileira de Serviços 
Hospitalares – EBSERH, nomeada pela Portaria-SEI nº 95, de 29 de junho de 2022, publicada no Boletim 
de Serviços nº 1340, de 30 de junho de 2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Por-
taria SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviços nº 518, de 9 de janeiro de 
2019, no Regimento Interno e competência que lhe confere o art. 19 da Norma Operacional de Con-
trole Disciplinar (NOCD) da Ebserh, 

CONSIDERANDO o Despacho - SEI UAP/DIVGP/GAD/HUAC-UFCG (34476897);  

CONSIDERANDO o Despacho - SEI UDP/DIVGP/GAD/HUAC-UFCG (34479221);  

RESOLVE: 

Art. 1º RECONDUZIR a comissão temporária de Processo Administrativo Sancionador, designada pela 
PORTARIA nº 92, de 27 de janeiro de 2023, publicada no Boletim de Serviço nº 354, publicado em 30 
de janeiro de 2023, e tendo como último ato a prorrogação efetivada pela Portaria nº PORTARIA nº 
451, de 19 de junho de 2023, publicada no Boletim de Serviço Nº 412 de 26 de julho de 2023, recon-
duzida pela Portaria - SEI nº 714/2023, de 29 de setembro de 2023, publicada no Boletim de Serviço 
Nº 442 de 04 de outubro de 2023, referente ao Processo nº 23769.006438/2022-39. 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 15 (quinze) dias, a contar de 16 de novembro de 2023, para a conclusão 
dos trabalhos da referida Comissão. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 4º Publique-se no Boletim de Serviço. 

PAULA CHRISTIANNE GOMES GOUVEIA SOUTO MAIA 
Superintendente 

 

Portaria-SEI nº 837 de 23 de novembro de 2023 

A Superintendente do Hospital Universitário Alcides Carneiro, filial da Empresa Brasileira de Serviços 
Hospitalares – EBSERH, nomeada pela Portaria -SEI nº 95, de 29 de junho de 2022, publicada no Bole-
tim de Serviços nº 1340, de 30 de junho de 2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviços nº 518, de 9 de janeiro 
de 2019, no Regimento Interno e da competência que lhe confere o art. 19 da Norma Operacional de 
Controle Disciplinar da Ebserh, 

RESOLVE: 
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Art. 1º Reconduzir, por mais 20 (vinte) dias, a contar de 12/11/2023, Investigação Preliminar (IP) ins-
taurada pela Portaria - SEI nº 851/2022, de 28 de dezembro de 2022, publicada no Boletim de Serviço 
nº 340, de 02 de janeiro de 2023, prorrogado pela Portaria-SEI nº 164/2023, de 06 de março de 2023, 
Boletim de Serviço Nº 366 de 08 de março de 2023, reconduzida pela Portaria - SEI nº 580/2023, de 10 
de agosto de 2023, publicada no Boletim de Serviço nº 417, de 11 de agosto de 2023, referente ao 
Processo nº 23769.013580/2022-32, ante as razões apresentadas no Despacho - SEI DAF/GAD/HUAC-
UFCG (34579573). 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULA CHRISTIANNE GOMES GOUVEIA SOUTO MAIA 
Superintendente 
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GERÊNCIA ADMINISTRATIVA  

 

DESIGNAÇÃO  

Portaria-SEI nº 833 de 21 de novembro de 2023  

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ALCIDES CARNEIRO - HUAC DA UNIVER-
SIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, 
no uso das atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria - SEI nº 47, de 26 de abril de 2022, 
publicada no Boletim de Serviço de nº 1297, de 27 de abril de 2022, consoante a delegação de compe-
tência de que trata a Portaria n º 08, de 09 de janeiro de 2019, da Presidência da Ebserh, publicada no 
Boletim de Serviço nº 518, de 09 de  janeiro de 2019 c/c o art. 164, caput, Regulamento de Licitações 
e Contratos, versão 2.0, aprovado através da Resolução da Diretoria Executiva nº 155/2022, de 28 de 
abril de 2022, publicada no Boletim de Serviço da EBSERH/Sede nº 1.301, de 03 de maio de 2022; 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Plane-
jamento, Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO as atividades de Acompanhamento e Fiscalização dispostas nos arts. 39 e 40, que ob-
serva a segregação de funções entre o Setor/Unidade/Área de Contratos e da Equipe de Fiscalização; 

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da 
Ebserh, versão 2.0, acompanhar e fiscalizar a execução da (s) Ata (s) de Registro de Preços celebrados 
por meio de representantes, com vistas a garantir o atendimento dos direitos e obrigações pactuados, 
assim como o cumprimento da legislação pertinente, em especial o artigo 165 do Regulamento de Li-
citações e Contratos da Ebserh, versão 2.0, a seguir.: 

Art. 165. No caso de formalização de ata de registro de preços, é recomendada a designação de Equipe 
de Fiscalização de Ata de Registro de Preços, compreendendo as atividades de gestão e fiscalização 
dos elementos de natureza pré-contratual e das contratações decorrentes da ata de registro de pre-
ços.  

Parágrafo único. Os elementos pré-contratuais sob gestão e fiscalização da Equipe de Fiscalização de 
Ata de Registro de Preços compreendem, inclusive, a troca ou substituição de marcas e produtos, a 
manifestação sobre a oportunidade de concessão de adesão e os impactos sobre eventuais alterações 
de preços ou cancelamento da ata, realizados com suporte da área de contratos.  

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº  23769.003050/2023-67 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento e fiscalização das Atas 
de Registro de Preços abaixo relacionadas, estipuladas no Pregão Eletrônico (SRP) Nº 000020/2023, 
cujo objeto é a "Aquisição de Cateteres e Equipos" 

 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=42616544&id_procedimento_atual=42616544&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002529&infra_hash=6326509ab349e138315765716df2f756a39e7127c6d972798a653fb22ec8370a
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I.Gestor: 

  NOME MATRÍCULA 

TITULAR JOSADARC JOSÉ DA SILVA JÚNIOR 241**** 

SUBSTITUTO  AMANDA MANUELLA DANTAS NOBRE 276**** 

II.Fiscais Técnicos: 

  NOME MATRÍCULA 

TITULAR VIVIANE DA SILVA DINIZ MEDEIROS    331**** 

SUBSTITUTO ADONES DA SILVA ARAÚJO 313**** 

Art. 2º Seguem a(s) Ata(s) de Registro de Preços a serem devidamente fiscalizadas: 

a) Ata de Registro de Preços - SEI 18.2-A/2023 (33134225) - LPHARAD INDUSTRIA, COMERCIO, 
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS HOSPITALARES L (CNPJ: 11.367.066/0001-30); 
b) Ata de Registro de Preços - SEI 18.2-B/2023 (33223448) - SAMTRONIC INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA (CNPJ: 58.426.628/0001-33); 
c) Ata de Registro de Preços - SEI 18.2-C/2023 (33136358) - BIOMEDICAL PRODUTOS CIENTIFI-
COS MEDICOS E HOSPITALARES S A (CNPJ: 19.848.316/0001-66); 
d) Ata de Registro de Preços - SEI 18.2-D/2023 (33137070) - AGW COMEX HOSPITALAR LTDA 
(CNPJ: 21.333.449/0001-41); 
e) Ata de Registro de Preços - SEI 18.2-E/2023 (33137780) - ARTE IMPLANTES MATERIAIS CIRUR-
GICOS LTDA (CNPJ: 23.651.234/0001-02); 
f)  Ata de Registro de Preços - SEI 18.2-F/2023 (33138332) - MANANCIAL MEDICAL LTDA (CNPJ: 
24.603.766/0001-29). 

I. Gestor: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização dos elemen-
tos de natureza pré-contratual e das contratações decorrentes da ata de registro de preços, obser-
vando se a contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas. 

II. Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor quanto à avaliação da execução do objeto 
nos moldes contratados;   

Art. 3º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactua-
das, além de: 

I. Conhecer os instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto 
Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 
administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh 
(RLCE), IN nº 05/2017 e alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=48054549&id_procedimento_atual=42616544&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002529&infra_hash=f5fde7e6a2bfd33294cd4fa2b766a4531b1ad12529a61f3b9792be6d800f21a5
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=48152947&id_procedimento_atual=42616544&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002529&infra_hash=0c6d34c6eed157556c32104cb79df8235854349064a4a37bcf8f8087328596b0
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=48056872&id_procedimento_atual=42616544&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002529&infra_hash=df11cee83d1edb1387eda5d74c9ee5abd0976c3e210a38391e470601b6d7b11e
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=48057650&id_procedimento_atual=42616544&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002529&infra_hash=6158254ab0d882c5c7a1150884476ad9de4bf9e9d8a7cfb3d68bc2e96e5c591e
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=48058416&id_procedimento_atual=42616544&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002529&infra_hash=3c886a6d42030e747b37122f4864da891375fd159e8e2822712daf4344b76d48
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=48059012&id_procedimento_atual=42616544&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002529&infra_hash=b2e34a1b152ab0dfde60dbb2c84ac1e5092759406b37e4c0569b36986f4f8da1
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IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando, 
juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comprobatórios, e/ou regis-
trando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico. 

Art. 4º Compete ao Fiscal Técnico, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cum-
pre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I.  Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo 
de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 
administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh 
(RLCE), IN nº 05/2017 e alterações posteriores; 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições 
(objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou 
fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos prazos estabe-
lecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, pro-
pondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações 
ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à 
execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando 
os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento 
do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os docu-
mentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na forma 
exigida em Cláusula Contratual; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, 
bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabe-
lecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

Art. 5º O presente ato revoga eventuais designações anteriores. 

Art. 6º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º desta Portaria, 
a contar da publicação no Boletim de Serviços da EBSERH. 
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Art. 7º Esta designação entra em vigor na data de sua publicação. 

ALLISON HALEY DOS SANTOS  
Gerente Administrativo 

 
 

Portaria-SEI nº 834 de 21 de novembro de 2023  

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ALCIDES CARNEIRO - HUAC DA UNIVER-
SIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, 
no uso das atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria - SEI nº 47, de 26 de abril de 2022, 
publicada no Boletim de Serviço de nº 1297, de 27 de abril de 2022, consoante a delegação de compe-
tência de que trata a Portaria n º 08, de 09 de janeiro de 2019, da Presidência da Ebserh, publicada no 
Boletim de Serviço nº 518, de 09 de  janeiro de 2019 c/c o art. 164, caput, Regulamento de Licitações 
e Contratos, versão 2.0, aprovado através da Resolução da Diretoria Executiva nº 155/2022, de 28 de 
abril de 2022, publicada no Boletim de Serviço da EBSERH/Sede nº 1.301, de 03 de maio de 2022; 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Plane-
jamento, Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO as atividades de Acompanhamento e Fiscalização dispostas nos arts. 39 e 40, que ob-
serva a segregação de funções entre o Setor/Unidade/Área de Contratos e da Equipe de Fiscalização; 

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da 
Ebserh, versão 2.0, acompanhar e fiscalizar a execução da (s) Ata (s) de Registro de Preços celebrados 
por meio de representantes, com vistas a garantir o atendimento dos direitos e obrigações pactuados, 
assim como o cumprimento da legislação pertinente, em especial o artigo 165 do Regulamento de Li-
citações e Contratos da Ebserh, versão 2.0, a seguir.: 

Art. 165. No caso de formalização de ata de registro de preços, é recomendada a designação de Equipe 
de Fiscalização de Ata de Registro de Preços, compreendendo as atividades de gestão e fiscalização 
dos elementos de natureza pré-contratual e das contratações decorrentes da ata de registro de pre-
ços.  

Parágrafo único. Os elementos pré-contratuais sob gestão e fiscalização da Equipe de Fiscalização de 
Ata de Registro de Preços compreendem, inclusive, a troca ou substituição de marcas e produtos, a 
manifestação sobre a oportunidade de concessão de adesão e os impactos sobre eventuais alterações 
de preços ou cancelamento da ata, realizados com suporte da área de contratos. 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº  23769.004658/2023-17 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento e fiscalização das Atas 
de Registro de Preços abaixo relacionadas, estipuladas no Pregão Eletrônico (SRP) Nº 000023/2023, 
cujo objeto é a " Aquisição de Material Laboratorial - Reagentes para imunologia" 

 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=43528330&id_procedimento_atual=43528330&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002529&infra_hash=3c3315aa089792d5620b52a8cd926490a02aed3a87a5e4c2da57b287677018cf
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I.Gestor: 

  NOME MATRÍCULA 

TITULAR JOSADARC JOSÉ DA SILVA JÚNIOR 241**** 

SUBSTITUTO  AMANDA MANUELLA DANTAS NOBRE 276**** 

  
II.Fiscais Técnicos: 

  

  NOME MATRÍCULA 

TITULAR HAMON EDWARD OLIVEIRA QUEIROZ     313**** 

SUBSTITUTO VALDILENE DE ALMEIDA SOARES BEZERRA 111**** 

Art. 2º Seguem a(s) Ata(s) de Registro de Preços a serem devidamente fiscalizadas: 

a) Ata de Registro de Preços - SEI 21/2023 (33271083) - SG TECNOLOGIA CLINICA 
LTDA, CNPJ: 61.485.900/0010-51. 

I. Gestor: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização dos elemen-
tos de natureza pré-contratual e das contratações decorrentes da ata de registro de preços, obser-
vando se a contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas. 

II. Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor quanto à avaliação da execução do objeto 
nos moldes contratados;  

Art. 4º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactua-
das, além de: 

I. Conhecer os instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto 
Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 
administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh 
(RLCE), IN nº 05/2017 e alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando, 
juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comprobatórios, e/ou regis-
trando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico. 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=48205698&id_procedimento_atual=43528330&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002529&infra_hash=377d556586bd1bc250512b6eeaeb0bf3aacd01eccb20d9f09ad30c5fc95a601b
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Art. 5º Compete ao Fiscal Técnico, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cum-
pre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I.  Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo 
de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 
administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh 
(RLCE), IN nº 05/2017 e alterações posteriores; 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições 
(objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou 
fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos prazos estabe-
lecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, pro-
pondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações 
ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à 
execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando 
os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento 
do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os docu-
mentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na forma 
exigida em Cláusula Contratual; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, 
bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabe-
lecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

Art. 6º O presente ato revoga eventuais designações anteriores. 

Art. 7º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º desta Portaria, 
a contar da publicação no Boletim de Serviços da EBSERH. 

Art. 8º Esta designação entra em vigor na data de sua publicação. 

ALLISON HALEY DOS SANTOS  
Gerente Administrativo 
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Portaria-SEI nº 835 de 22 de novembro de 2023  

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ALCIDES CARNEIRO - HUAC DA UNIVER-
SIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, 
no uso das atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria - SEI nº 47, de 26 de abril de 2022, 
publicada no Boletim de Serviço de nº 1297, de 27 de abril de 2022, consoante a delegação de compe-
tência de que trata a Portaria n º 08, de 09 de janeiro de 2019, da Presidência da Ebserh, publicada no 
Boletim de Serviço nº 518, de 09 de  janeiro de 2019 c/c o art. 164, caput, Regulamento de Licitações 
e Contratos, versão 2.0, aprovado através da Resolução da Diretoria Executiva nº 155/2022, de 28 de 
abril de 2022, publicada no Boletim de Serviço da EBSERH/Sede nº 1.301, de 03 de maio de 2022; 

 CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 94/2022, da Secretaria Especial de Desburocratização, Ges-
tão e Governo Digital do Ministério da Economia;  

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do artigo 101 do Regulamento de Licitações e 
Contratos da Ebserh, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados por meio de repre-
sentantes, com vistas a garantir o atendimento dos direitos e obrigações pactuados, assim como o 
cumprimento da legislação pertinente; 

CONSIDERANDO que as principais atribuições do Fiscal de Contrato, dentre outras, são: 

 I- Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produ-
tos fornecidos e dos serviços prestados; 

II- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços, bem como seus 
preços e quantitativos estão sendo cumpridos de acordo com o instrumento contratual e instrumento 
convocatório; 

III- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas; 

IV- Indicar eventuais glosas das faturas, com comunicação prévia à Contratada; 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23769.014962/2023-64; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento e fiscalização do Con-
trato nº 25/2023. O presente instrumento tem por objetivo é a Aquisição de estações de trabalho 
(desktops), equipamentos móveis (notebooks) e monitores, sendo contratada a Empresa POSITIVO 
TECNOLOGIA S.A., CNPJ: 81.243.735/0009-03. 

I. Gestor do Contrato: 

  NOME MATRÍCULA 

TITULAR Anderson Fonseca Da Costa 256**** 

SUBSTITUTO Ruan Pierre De Oliveira 305**** 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=49095338&id_procedimento_atual=49095338&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002529&infra_hash=ff285ab573caa0b9fafe9980b1f465502eac84829ac52c10895ce7bc30bc6590
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 II. Fiscais Técnicos: 

  NOME MATRÍCULA 

TITULAR Arllan Ravelle de Araújo Guerra 304**** 

SUBSTITUTO Márcio Luis da Costa Gomes 305**** 

 Art. 2º - Para efeito desta Portaria, considera-se: 

 I. Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização 
da execução contratual; 

II. Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à avaliação da execu-
ção do objeto nos moldes contratados; 

III. Fiscal Requisitante: servidor representante da Área Requisitante da solução, indicado pela autori-
dade competente dessa área para fiscalizar o contrato do ponto de vista de negócio e funcional da 
solução de TIC, e; 

IV. Fiscal Administrativo: servidor representante da Área Administrativa, indicado pela autoridade 
competente dessa área para fiscalizar o contrato quanto aos aspectos administrativos;  

 Art. 3º - Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactu-
adas, além de: 

I. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa; 

II. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à execu-
ção do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem 
a sua competência; 

III. acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de 
despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do paga-
mento da despesa no relatório de riscos eventuais; 

IV. coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de gerencia-
mento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do re-
gistro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da ad-
ministração; 

V. coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao 
setor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos à prorrogação, à alteração, ao 
reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção dos contratos, entre outros; 

VI. elaborar com as informações obtidas durante a execução do contrato o relatório final de consecu-
ção dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 
o aprimoramento das atividades da Administração; 
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VII. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e se-
torial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desem-
penho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a even-
tuais penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações con-
forme disposto em regulamento; 

VIII. confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Definitivo, com base nas informações produzidas 
no recebimento provisório, na avaliação da qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e 
na conformidade e aderência aos termos contratuais, com o apoio do Fiscal Técnico, do Fiscal Setorial 
e do Fiscal Requisitante do Contrato; 

IX. tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins 
de aplicação de sanções; 

X. encaminhar formalmente as demandas à contratada; 

XI. manter o Histórico de Gestão do Contrato, contendo registros formais de todas as ocorrências po-
sitivas e negativas da execução do contrato, por ordem histórica; 

XII. encaminhar as demandas de correção não cobertas por garantia à contratada; 

XIII. encaminhar a indicação de glosas e sanções para a Área Administrativa; 

XIV. autorizar o faturamento, com base nas informações produzidas no Termo de Recebimento Defi-
nitivo, a ser encaminhada ao preposto da contratada; e 

XV. encaminhar à Área Administrativa os eventuais pedidos de modificação contratual; 

 Art. 4º - Compete ao Fiscal Técnico, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cum-
pre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes às suas com-
petências; 

II. anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos obser-
vados; 

III. emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade consta-
tada, com a definição de prazo para a correção; 

IV. informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de 
medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se 
for o caso; 

V. comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a 
execução do contrato nas datas estabelecidas; 
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VI. fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo a 
assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e das do-
cumentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, en-
caminhar ao gestor de contrato para ratificação; 

VII. comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, 
com vistas à prorrogação contratual; 

VIII. auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento com-
probatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo con-
tratado; 

IX. confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Provisório quando da entrega do objeto constante 
na Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens, com o apoio do Fiscal Requisitante; 

X. avaliar a qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e justificativas, a partir da aplica-
ção das listas de verificação e de acordo com os critérios de aceitação definidos em contrato, em con-
junto com o Fiscal Requisitante do Contrato; 

XI. identificar não conformidades com os termos contratuais, em conjunto com o Fiscal Requisitante 
do Contrato; 

XII. verificar a manutenção das condições classificatórias referentes à pontuação obtida e à habilitação 
técnica, em conjunto com o Fiscal Administrativo do Contrato; 

XIII. encaminhar as demandas de correção cobertas por garantia à contratada; 

XIV. apoiar o Fiscal Requisitante do Contrato na verificação da manutenção da necessidade, economi-
cidade e oportunidade da contratação; 

XV. verificar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e de Gestão do contrato, 
em conjunto com o Fiscal Requisitante do Contrato; e 

XVI. apoiar o Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato. 

 Art. 5° - Compete ao Fiscal Requisitante, além de outras previstas em legislação correlata e pertinente: 

I.  avaliar a qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e justificativas, a partir da aplica-
ção das listas de verificação e de acordo com os critérios de aceitação definidos em contrato, em con-
junto com o Fiscal Técnico do Contrato; 

II. identificar não conformidades com os termos contratuais, em conjunto com o Fiscal Técnico do 
Contrato; 

III. encaminhar as demandas de correção à contratada, caso disponha de delegação de competência 
do Gestor do Contrato; 

IV. apoiar o Fiscal Técnico na elaboração do Termo de Recebimento Provisório; 
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V. verificar a manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação, com apoio 
do Fiscal Técnico do Contrato; 

VI. verificar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e de Gestão do contrato, 
em conjunto com o Fiscal Técnico do Contrato; e 

VII. apoiar o Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato; 

Art. 6º - Compete ao Fiscal Administrativo: 

I. prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas relacionadas 
ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de apostilamentos e de termos adi-
tivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas; 

II. verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos documen-
tos comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

III. examinar, se for o caso, a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e 
previdenciárias e, na hipótese de descumprimento, observar o disposto em ato do Secretário de Ges-
tão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia; 

IV. atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento das 
obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência; 

V. auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento com-
probatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo con-
tratado; 

VI. verificar a aderência aos termos contratuais e atuação tempestiva na solução de eventuais proble-
mas relacionados ao descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato 
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

VII. verificar as regularidades fiscais, trabalhistas e previdenciárias para fins de pagamento; 

VIII. apoiar o Fiscal Requisitante do Contrato na verificação da manutenção da necessidade, economi-
cidade e oportunidade da contratação; e 

IX. apoiar o Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato. 

Art. 7º - A administração da vigência, alterações e eventos pertinentes ao contrato será realizada pela 
Unidade de Contratos, conforme o disposto nas Diretrizes Técnicas da Estrutura Organizacional dos 
Hospitais sob Gestão da Ebserh. 

Art. 8º - O presente ato torna sem efeito eventuais designações anteriores. 

Art. 9º - A presente Portaria -SEI, com efeitos válidos durante a vigência do referido contrato, deverá 
ser publicada no Boletim de Serviço Ebserh/HUAC. 
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 Art. 10º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ALLISON HALEY DOS SANTOS  
Gerente Administrativo 


